PORTARIA N º 021/2021
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º- Autoriza a realização de Processo licitatório para aquisição de móveis sob medida para atender a demanda da Câmara Municipal. 
Art. 2º - Cabe a Comissão de Licitação a realização do Processo nos moldes da Legislação Federal em vigor. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Schroeder, 16 de setembro de 2021. 
Ver. Ildemar Zoz                                                 

Presidente                                                            
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